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Matéria/ Ementa:
Projeto de Lei nº 11/2023 que “CONCEDE AUMENTO REAL SOBRE OS VENCIMENTOS DOS

CARGOS DOS SERVIDORES DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE SERAFINA CORRÊA - RS”.

Relatório:
O presente  projeto,  de  iniciativa  da  Mesa Diretora,  visa  autorização legislativa  com a

finalidade de conceder  aumento real  aos  vencimentos  dos  cargos  dos  Servidores  do Poder
Legislativo Municipal de Serafina Corrêa.

Conforme art. 35, IV, da lei Orgânica Municipal, é de competência exclusiva da Câmara
Municipal a iniciativa do Projeto de Lei que fixa e altera os vencimentos e outras vantagens de
seus servidores.

As  despesas  decorrentes  do  aumento  real  sobre  os  vencimentos  dos  cargos  dos
Servidores  Públicos  da  Câmara  de  Vereadores  de  Serafina  Corrêa,  estão  devidamente
autorizadas nas Leis Municipais, com dotação suficiente. 

Além disso, o Projeto de Lei está devidamente acompanhado do impacto orçamentário-
financeiro  e  declaração  do  ordenador  de  despesas,  não  ultrapassando  os  limites  legais,
conforme prevê a Lei de Responsabilidade Fiscal.

Opinião:
Em conclusão, considerando todo o exposto, opina-se pela viabilidade do Projeto de Lei .

Ver. Lídio Oldoni
Relator

Voto do Presidente: APROVA O PARECER

Ver. Francisco Mezzomo
Presidente

Voto do Revisor: APROVA O PARECER

Ver. Eleandro Moreschi
Revisor
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